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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

SUMULA: - Inclui Rua no eixo de comércio e Serviço-2, 

na forma que especifica. 

AUTOR:- ANTONIO DA CUNHA 

Art. 1° - Fica incluído no Eixo de comercio e serviço ESC-

2, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA AMERICA, em toda sua extensão. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês 

de agosto do ano de 2007. 
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